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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca 

– SP.

REQUERIMENTO nº    / 2025

DESPACHO

Encaminha-se.

Sala de Sessões, 

____/____/______.

_______________________

Presidente

O Vereador que subscreve o presente requerimento vem, 

nos termos regimentais, REQUERER que seja encaminhado ofício ao 

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  solicitando 

informações  quanto  aos  motivos  pelos  quais  ainda  não  foram 

implementadas as alterações previstas na Lei Municipal nº 9.460, 

de 15 de dezembro de 2023, que altera as denominações do trecho 

da Avenida Euclides Vieira Coelho, compreendido entre a Avenida 

Carlos Roberto Haddad, no Jardim Aeroporto, e o trecho da Rua 

Paulo Bernal Moreira, localizado entre as ruas Geraldo Bassoteli 

e Belmira Gonçalves da Silva até a Avenida César Martins Pirajá, 

no bairro Jardim Aviação, passando a denominar-se “Durval da 

Rocha Cordeiro”, entre outras providências.

Conforme a justificativa apresentada no projeto de 

lei, a Avenida Euclides Vieira Coelho, segundo marcações de GPS, 

estende-se até a rotatória da Avenida César Martins Pirajá. No 
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entanto, o mapa original do loteamento indica que o trecho entre 

as ruas Geraldo Bassoteli, Belmira Gonçalves da Silva e a Avenida 

César Martins Pirajá corresponde, na verdade, a um segmento da 

Rua Paulo Bernal Moreira.

Moradores  desta  localidade  relatam  dificuldades 

recorrentes no recebimento de correspondências e encomendas, uma 

vez que, ao pesquisar pelo nome “Rua Paulo Bernal Moreira”, os 

sistemas de navegação e entrega direcionam os entregadores a 

outro trecho da via, situado mais aos fundos do Jardim Aeroporto 

3.

A  Lei  Municipal  nº  9.460/2023  teve  como  objetivo 

corrigir essa inconsistência, estendendo a denominação “Durval 

da Rocha Cordeiro” à avenida construída entre a Avenida Carlos 

Roberto Haddad, as ruas Geraldo Bassoteli e Belmira Gonçalves da 

Silva, até a rotatória com a Avenida César Martins Pirajá, 

solucionando  os  transtornos  enfrentados  pelos  moradores  da 

região.

Entretanto,  até o momento não houve atualização nos 

sistemas de GPS, nos cadastros imobiliários ou nos carnês de 

IPTU,  o  que  levanta  questionamentos  sobre  os  motivos  dessa 

inércia  e  se  há  previsão  para  a  efetivação  das  alterações 

determinadas por lei.

Câmara Municipal de Franca, 27 de junho de 2025

CLAUDINEI DA ROCHA 

VEREADOR – MDB


